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Processo: 01477/23 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sapé 

Subcategoria: Denúncia 

Responsável: Sidnei Paiva de Freitas (Prefeito) 
Assunto: Denúncias de irregularidades no Pregão Presencial n° 00012/2022. Aquisição parcelada 
de água mineral mediante requisição periódica destinados às secretarias municipais e aos eventos 
esportivos e culturais destas devendo a entrega ocorrer diariamente ou quando requerido para os 
eventos nos quantitativos solicitados por cada departamento requerente nas suas respectivas sedes 
na Zona Urbana e Zona Rural deste Município. R$ 291.752,00 

Exercício: 2023 

Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
 

RELATÓRIO INICIAL 
1. APRESENTAÇÃO 
 
 Em cumprimento do Despacho de fls. 46/47, que determina e análise, a auditoria passa a 
expor o seguinte entendimento.  

 
2. ANÁLISE DA AUDITORIA 
 
 Relatório da Ouvidoria encartado às fls. 42/44 traz a síntese dos fatos denunciados. 
 

 

 

 Breve relato. Passo a analisar. 
 
 A referida licitação consta no Doc. 120349/22, com indicativo de que a homologação ocorreu 
em 17/01/2023, e o credor N P S Agua e Gás Ltda - CNPJ: 49.103.437/0001-40 teve contrato 
assinado na mesma data, no valor de R$ 291.752,00. 

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 25/02/2023 07:28. Validação: 37A8.266B.7D63.6F54.908E.7EA1.DC40.5DE7. 

Relatório Inicial. Proc. 01477/23. Data: 22/02/2023 14:01. Responsável: José L. S. de Andrade.

48

48



 

DIRETORIA DE AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO - DIAFI 
DEPARTAMENTO DE AUDITORIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - DEACOP 

DIVISÃO DE AUDITORIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS I - DIACOP I 
 

 
 
 
 Extrai-se das fls. 14/18, repetido às fls. 33/37, que a empresa vencedora N P S Agua e Gás 
Ltda - CNPJ: 49.103.437/0001-40 foi criada em 09/01/2023, 05 (cinco) dias após a data prevista 
para a sessão de abertura do Pregão Presencial n° 00012/2022 (fls. 03 do Doc. 120349/22). Fatos 
confirmados pela auditoria, conforme imagens a seguir.  
 

 
 

 

 

 
 Segundo o denunciante, a data da sessão do Pregão Presencial n° 00012/2022 foi adiada 
para 17/01/2023 (fls. 23), informação que não enviada ao TCE-PB, ainda com referência a data 
anterior, e não consta no Portal da Transparência da Prefeitura de Sapé/PB, que sequer mostra a 
referida licitação. Situação que requer providências de correção pelo gestor, pois contrariam 
a Resolução Normativa RN TC n° 09/2016, e a Lei n° 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação – 
LAI). Portanto, sujeitas à multa.   
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 Prossegue o denunciante ao acusar que um dos sócios da empresa, Sr. Normando Paulo de 
Souza, teria sido condenado pelo crime de corrupção e principal alvo da operação Apáte, comandada 
pelo GAECO/MPPB1.    

 
 

 

                                            
1 https://www.mppb.mp.br/index.php/home/nucleos/ngcsi/42-noticias/gaeco/24419-operacao-apate-forca-tarefa-cumpre-mandados-
judiciais-em-sobrado-e-sape  

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
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 Busca na internet relacionada as acusações trazidas ao conhecimento deste Tribunal de 
Contas mostram indícios de que o Sr. Normando Paulo de Souza Filho é mencionado em matéria 
veiculada pelo MPPB2. Nome que, em parte, difere daquele consta no quadro societário da referida 
empresa. Situação que deve ser esclarecida pelo gestor responsável.   
 

 
 
 
 Consulta no SAGRES mostra que o Sr. Normando Paulo de Souza Filho, mencionado na 
matéria do MPPB, consta em 2021 como Secretário de Finanças de Sapé/PB.  
 

 
 
 Outra questão denunciada consta às fls. 10/13, relacionada a suposta falta de 
regulamentação dos dispositivos da Lei n° 14.133/2021 pela Prefeitura de Sapé/PB, não obstante o 
Ofício-Circular n° 16/2022 TCE-GAPRE, de 28/09/2022, ter feito esta recomendação aos gestores 
paraibanos.  

                                            
2 https://www.mppb.mp.br/index.php/36-noticias/patrimonio-publico/23260-mppb-recomenda-exoneracao-de-secretario-
de-sape-condenado-por-improbidade-administrativa  
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 O denunciante, Presidente da Câmara de Sapé/PB, comprova o envio de e-mail´s 
relacionados a esse tema, ao Sr. Sidnei Paiva de Freitas (Prefeito), fls. 03/05, e junta publicações 
de contratações diretas às fls. 05/06 e fls. 09 (2021 e 2022), e posterior portaria de comissão para 
tratar da implantação da Lei 14.133/2021, publicada em 16/01/2023. 
  
 Pois bem. É fato notório que a Lei 14.133/2021 faz referências a mais de 50 (cinquenta) 
regulamentações, algumas facultativas, outras obrigatórias, e algumas necessárias até mesmo para 
contratações diretas (dispensas por pequeno valor), a exemplo da estimativa do valor (Art. 72, inciso 
II), que deve ser calculada conforme regulamento do art. 23 da NLLC. 
 
 Não se pode esquecer também do Plano de Contratações Anual – PCA, que deverá ser 
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial (Art. 12, § 1°), claramente 
decorrente da governança das contratações (Art. 11, parágrafo único), que pretende fazer da Lei 
14.133/2021, muito mais, do que simplesmente disciplinar licitações e contratos administrativos.  
 

Sem esse mínimo de regulamentação, não se vislumbra possibilidades de se valer dos novos 
limites de dispensa por pequeno valor, nem de outros instrumentos trazidos pela Lei 14.133/2021, 
que contribuem para dinamizar a Administração Pública brasileira.     

     
 Ocorre que uma consulta no Tramita evidencia que a Prefeitura de Sapé/PB, e os fundos 
especiais (FMAS e FMS), realizaram 26 (vinte e seis) dispensas pela Lei 14.133/2021, somente no 
ano de 2021.  
     

 
 
 Situação que avança no ano de 2022 com 30 (trinta) registros de dispensas pela NLLC. 
 

 
 
 Em 2023 já constam 02 (dois) registros de dispensa pela nova lei de licitações. Situação que 
requer do Sr. Sidnei Paiva de Freitas (Prefeito), da Sra. Denise Ribeiro da Silva (FMAS) e da Sra. 
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Francileide Maria de Araujo Alves (FMS), explicações acerca da existência de prévias 
regulamentações, necessárias para a implantação da Lei 14.133/2021, inclusive em contratações 
diretas (dispensas por pequeno valor).    
 

 
 
 O fato é que, em consulta no site da Prefeitura de Sapé-PB, esses registros não foram 
encontrados. Situação que confirma a procedência da denúncia em análise.   
 

 
 
3. CONCLUSÃO 
 

Ante o exposto, entende-se que a denúncia é PROCEDENTE, e o seu conteúdo recomenda 
COMUNICAÇÃO IMEDIATA ao Ministério Público Estadual, Promotoria com atuação na Comarca 
de Sapé/PB, notadamente indícios de relacionamento com Operação do GAECO, para conhecimento 
deste Processo, e providências a seu cargo.  

 
Por fim, em respeito ao contraditório e a ampla defesa, necessária se faz as CITAÇÕES do 

Sr. Sidnei Paiva de Freitas (Prefeito), da Sra. Denise Ribeiro da Silva (FMAS) e da Sra. Francileide 
Maria de Araujo Alves (FMS), para atender as correções solicitadas no Portal do Gestor (TCE-PB) e 
no Portal da Transparência; e querendo apresentarem DEFESA para as questões tratadas neste 
relatório, com a juntada de documentos que entenderem pertinentes.   
 
 É o relatório. 
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